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LEI N° 4.441. DE 26 DE JULHO DE 2017 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial ao 
orçamento vigente, aprovado pela lei municipal n° 
4.343, de 14 dezembro de 2016, destinado à aquisição 
de Equipamentos para a Usina de Reciclagem no 
Aterro Sanitário. 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.780/2017, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 4.343, de 14 de dezembro de 
2016, na quantia de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), destinado à aquisição de 
Equipamentos e Material Permanente, assim discriminado: 

021300 	 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
17.512.0180.2066.0000 — Manutenção da Secretaria 
4.4.90.52.00 — 01.110.000 — Equipamentos e Material Permanente 	R$ 170.000,00 

Art. 2°. O valor do presente crédito será coberto com 
recurso proveniente da anulação de dotação do orçamento vigente, assim discriminado: 

021300 	 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
20.605.0210.2066.0000 — Manutenção da Secretaria 
(262)-4.4.90.52.00 — 01.110.000 — Equipamentos e Mat. Permanente 	R$ 40.000,00 

26.782.0260.2067.0000 — Manutenção do SERM 
(269) 4.4.90.52.00-01.110.000 — Equipamentos e Mat. Permanente 	 R$ 130.000,00 

Ari. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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